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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 

 
BPTran APREENDE DROGAS NA MUSTARDINHA 

 

 
 

Nesta terça-feira (16), policiais do Batalhão de Polícia de Trânsito apreenderam um 

adolescente com entorpecentes no Bairro da Mustardinha. 

  

Quando realizavam rondas, os policiais militares perceberam que o menor infrator estava 

em atitude suspeita e, por isso, realizaram a abordagem, onde foi encontrado 85 pedras de crack, 36 

big big de maconha, uma pedra de crack com aproximadamente 60 gramas e certa quantidade de 

dinheiro. 

  

Diante dos fatos o menor foi conduzido à Gerencia de Polícia da Criança e do 

Adolescente, onde foi registrado o ato infracional. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
   

Para o dia 17 (QUARTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Adalberto     17º BPM 

 

Fone: 98830-3592 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Wedja    5ª EMG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou dia 15 FEV 2016, os seguintes atos: 

 

Nº 455 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Major PM Wellington Câmara dos Anjos, matrícula nº 22318-2, nos termos do artigo 21 

da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 456 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, a Subtenente PM Maria Leonilde da Silva Gomes, matrícula nº 22731-5, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 457 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, a Subtenente PM Rosinete Viana dos Santos, matrícula nº 22751-0, nos termos do artigo 21 

da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 458 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, a Subtenente PM Thelma Maria Menezes Barros, matrícula nº 22912-1, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  
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Nº 459 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, a Subtenente PM Eneide Maria Montes de Oliveira e Silva, matrícula nº 22948-2, nos 

termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

(Transcritos do DOE nº 028, de 16 FEV 2016) 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 457, de 12 FEV 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Renovar, por mais um ano, a contar de 23/02/2016, o mandato da 1º Sargento PM Monica 

Melo de Magalhães, matrícula nº 950250-5, como Secretária da 2ª CPD/PM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 458, de 12 FEV 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Renovar, por mais um ano, retroativo a 09/02/2016, o mandato do 2º Sargento PM Marcos 

Melo de Magalhães, matrícula nº 950885-6, como Secretário da 4ª CPD/PM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 459, de 12 FEV 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Renovar, por mais um ano, retroativo a 02/02/2016, o mandato do 1º Sargento PM Robson 

Carlos Marques da Cunha, matrícula nº 950951-8, como Secretário da 7ª CPD/PM. Alessandro Carvalho 

Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 462, de 12 FEV 2016  

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades de Segu- 

                  rança Patrimonial 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
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R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º Sargento RRPM 

Carlos Andrade dos Reis, matrícula nº 107154-8/GP/PS-01;  

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 03 de fevereiro de 2016. Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 361, de 1º FEV 2016  

 

EMENTA: Abre Inscrições na Guarda Patrimonial do Estado para a Atividade de  

                   Guarda de Estabelecimentos Prisionais, exclusivamente, e dá outras Provi- 

                 dências 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, considerando as disposições do 

artigo 2º, do Decreto nº 40.570, de 1º de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Tornar público que se encontram abertas na Guarda Patrimonial do Estado às 

inscrições para militares inativos do Estado (praças) que desejarem, em caráter voluntário e remunerado, 

desempenhar, exclusivamente, atividades de guarda de muros e guaritas de estabelecimentos prisionais 

no Estado, nos quantitativos estabelecidos no Anexo I da presente portaria.  

 

Art. 2º - As inscrições para o preenchimento das vagas existentes dar-se-ão por polos e terão 

caráter permanente.  

 

§ 1º. Para concorrerem às vagas disponíveis no Polo Metropolitano os militares inativos 

deverão realizar suas inscrições na sede da Guarda Patrimonial do Estado, em Recife; e, para os demais, 

nas OME (Batalhões) localizadas nas sedes dos respectivos polos, apresentando a documentação abaixo, 

exigida no Decreto nº 32.983, de 04 de fevereiro de 2009, no horário das 08:00 às 12:00 h, de segunda a 

sexta-feira; ou, ainda, encaminhando a referida documentação digitalizada para o endereço eletrônico da 

Guarda Patrimonial de Pernambuco (guardapatrimonial@sds.pe.gov.br), indicando na mensagem 

enviada o polo de inscrição pretendido:  

 

I - estar o Militar Estadual inativo na condição da Reserva Remunerada, desde que tenha 

permanecido no mínimo, 15 (quinze) anos no serviço ativo na Corporação ou reformado por tempo de 

serviço; 

 

II - ter o Militar Estadual inativo, no máximo, 63 (sessenta e três) anos de idade, observada a 

data de nascimento no ato de sua inscrição;  

 

III - ter comportamento classificado, no mínimo, como BOM quando da passagem para 

inatividade;  
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IV - não ter sido reformado por incapacidade física definitiva;  

 

V - apresentar e entregar cópias autenticadas dos seguintes documentos:  

 

a) Cédula de identidade da Reserva Remunerada ou Reformado por tempo de serviço.  

b) Portaria de transferência para a inatividade pela FUNAPE;  

c) Certidão narrativa do registro de antecedentes criminais da Justiça Militar do Estado;  

d) Folha de antecedentes criminais fornecida pela Corregedoria Geral do Estado de 

Pernambuco;  

e) Folha de antecedentes criminais de Comarca do interior onde reside o militar estadual 

inativo;  

f) Certidão de antecedentes do Tribunal Regional Eleitoral, na hipótese do interessado ter 

concorrido como candidato nas últimas eleições;  

g) Preencher e assinar o Termo de Aceitação de Ingresso na Guarda Patrimonial (anexo II).  

 

§ 2º. Será permitida a inscrição voluntária para o processo seletivo aos Militares do Estado 

ativos que assinaram o pedido de transferência para a reserva remunerada junto à respectiva 

Corporação, ficando condicionada a sua designação para o serviço de segurança na Guarda Patrimonial 

à publicação, pela FUNAPE, de portaria de transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial do 

Estado, bem como ao atendimento das condições previstas no art. 2º do referido Decreto. 

 

§ 3º. Não será permitida a inscrição para as vagas disponibilizadas na presente portaria aos 

atuais militares inativos integrantes da Guarda Patrimonial do Estado, bem como para os militares 

inativos desligados da Guarda Patrimonial do Estado há menos de 12 meses, contados da efetiva data do 

seu desligamento;  

 

§ 4º. Fica estabelecido que o militar convocado poderá ser escalado em qualquer 

estabelecimento prisional do polo por ele escolhido, a critério da Coordenadoria da Guarda Patrimonial, 

de acordo com a necessidade do serviço;  

 

§ 5º. Quando preenchidas todas as vagas de um determinado polo, as inscrições excedentes 

poderão compor um cadastro de reserva ou, se houver manifesto interesse dos militares inativos 

inscritos, ser remanejadas para outro polo;  

 

§ 6º. Somente poderão concorrer às escalas de serviço relativas ao mês de março de 2016, os 

militares inativos que realizarem suas inscrições até o dia 15 de fevereiro de 2016.  

 

Art. 3º. Os militares inativos selecionados serão designados para o nível funcional de 

Guardas de Estabelecimentos Prisionais, após serem capacitados profissionalmente pela Coordenação 

Geral da Guarda Patrimonial.  

 

Art. 4º. Os militares inativos designados perceberão, a título de retribuição financeira, o 

valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) mensais, mais R$ 246,40 (duzentos e quarenta e seis 

reais e quarenta centavos) a titulo de vale-refeição, além dos outros direitos previstos no artigo 5º da Lei 

nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações.  

 

Parágrafo único – Os militares inativos selecionados e designados concorrerão a escala de 24 

horas de serviço por 72 horas de folga, observando-se, quando de serviço, a proporcionalidade limite de 

3 horas de trabalho, para três de descanso, tendo em vista a natureza dos serviços a serem executados.  
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Art. 5º. Os casos omissos, no interesse do serviço ou do militar inativo do Estado, serão 

submetidos ao Secretário de Defesa Social, para análise e deliberação, observadas as disposições da 

legislação enfocada.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Alessandro Carvalho Liberato 

de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 

(Republicada por haver saído com incorreção na original) 
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(Transcritas do BG SDS nº 027, de 13 FEV 2016) 

 

2.2.0.   Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 060, de 03 FEV 2016 

 

EMENTA: Promoção por Decisão Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à sentença, transitada em julgado, do Juízo de 

Direito da Oitava Vara da Fazenda Pública, proferida nos autos da Ação Ordinária, Processo nº 

0100636-11.2009.8.17.0001, aliado ao Ofício nº 013/2016-CA-CEMET I, de 28JAN2016, Of. nº 

3032/2015-PC/PGE, de 09JUL2015 e considerando o teor da Nota nº 010/2015/DE/CEMET-I, 

publicada no BG nº 004, de 07 de janeiro de 2016, 
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R E S O L V E: 

 

I – Promover em ressarcimento de preterição, à graduação de Soldado PM, a contar de 09 de 

Março de 2009, pelo critério de Antiguidade, o Aluno CFSd/2015, Mat. 118484-9, Claudio Gomes 

Beserra, ficando classificado entre os Soldados, à época, Mat. 118484-9 / Ivanilson José dos Santos e 

Mat. 108266-3, Inaldir Liberal Lemos Filho, concluintes do CFSd/PM/2009;  

 

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 

de 09 de Março de 2009. Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral 

Portaria do CG/PMPE.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 003/PMPE/DGP2, de 12 FEV 2016  
 

EMENTA: Reverte Policial Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 

1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral 

nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no SUNOR nº 042, de 22 de dezembro de 2006, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Reverter ao serviço ativo da Corporação, o Ten-Cel 1847-3, Jailson Pacheco Serafim, por 

haver retornado à Polícia Militar de Pernambuco, após período de cessão a Prefeitura da Cidade de 

Caruaru;  

 

II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 01 de fevereiro de 2016. Carlos Alberto 

D’Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Petrônio Luiz Chagas da 

Silva – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 028, de 16 FEV 2016) 

 

 

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 

 

Nº 062, de 11 FEV 2016 

 

EMENTA: Substitui Oficial da 3ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos  

                  (3ª CPRAD)  

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no Art. 101, 

Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c 

o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº11.817, de 24  JUL 2002 e a Portaria nº 176, de 15 JUL 2014, 

publicado no SUNOR nº 028, de 18 JUL 2014, e a solicitação contida no Ofício nº 042/2016/1ª 

Seção/19º BPM, de 20 JAN 2016, 
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R E S O L V E: 

 

I – Nomear, a/c de 02 JAN 2016, o Maj PM Mat. 920445-8/BPChoque, Tibério Jorge de 

Melo Noronha, para compor a 3ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos – 3ª CPRAD, por 

um período de 06 (seis) meses, em substituição ao Maj PM Mat. 910617-0/RPMon, Paulo Fernando 

Andrade Matos, cuja formação passa ser a seguinte: Maj PM Mat. 940233-0/BPRp, Luiz Marques Viana 

Júnior e Maj PM Mat. 940243-8/BPTran, Edson José de Oliveira e Maj PM Mat. 920445-8/BPChoque, 

Tibério Jorge de Melo Noronha; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

4.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE  

 

4.1.0.   Resultado de Licitação  

 

Pregão Eletrônico nº 030/2015 - Processo nº 150/2015 – Objeto: registro de preços por um 

período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de alimentação enteral, módulos, fórmulas 

lácteas e frascos para dieta para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE. Proponentes 

Vencedoras: 1) Biobase Industria e Comércio Ltda; 2) Fresenius Kabi Brasil Ltda; 3) Majela Hospitalar 

Ltda; 4) Support Produtos Nutricionais Ltda; 5) Tecnovida Comercial Ltda. Recife-PE, 15 FEV 2016. 

Robson Inácio Vieira – Ten-Cel PM Chefe – Pregoeiro - CPL/DASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 028, de 16 FEV 2016) 

 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

Olha desde a tua santa habitação, desde o céu, e abençoa o teu povo, a Israel, e a terra que 

nos deste, como juraste a nossos pais, terra que mana leite e mel. (Deuteronômio 26:15) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/dt/26/15

